
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA n°029,dc 1.8/jul/03

INSTRUI O CÓDIGO DE PTICA PARLAMENTAR L DÁ OU'! RÃS PROVIDÊNCIAS
SINARA-JOVIANE RENZ, Presidente da Câmara Municipal de Manoel Viana, Rio
Grande do Sul.
Paço saber, em conformidade com os poderes que me são conferidos pela Lei
Orgânica do Município e pelo Rccjimenlo Interno desta Casa Legislativa, que o Plenário
da Câmara de Vereadores aprovou e eu piomulgo a seguinte

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1° Pica aprovado Código de P.tica Parlamentar, que a esta Resolução acompanha,
com as rallernções poi ele introduzidas na legislação vigente

Ar t . 2° A presente Resolução onlraiá em vigor em 18 de julho de 2003
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CÚDKO DE ÉTICA PARLAMENTAR
Resolução n1028, do 18 do jullio do 2003

TÍTULO I

l) IS PÔS l CO ES PR K L I M I N A R IO S

Ari 1°. rica insliluido na Câmara Municipal do Manoel Viana o" Cóclkj'i do I liça
Parlamentai.

•Aií. 2°. A atividade parlamentai será norteada pelos seguintes princípios

I - legalidade;
II - democracia,
III - livre acesso;
IV - represcntatividade;
V - supremacia do Plenário;
VI - transparência;
VII - função social da atividade parlamentar;
VIII - boa-fé.

Ar t . 3". No exercício do mandato, o Voioador atenderá às prescrições constitucionais,
legais, regimentais e as estabelecidas neste código, sujeitando-se às medidas
disciplinares nele previstas.

Ait. 4". Na sua ativídade, o Vereador presta serviço fundamental à manutenção tias
instituições ''<~>mocrátícas, tendo livre acesso aos órgãos da administração dnela
ou indíreta do Município, mesmo sem aviso piévio, sendo lhe devida:; todas as
informações necessárias à atividado parlamentar.

Art. 5". Todas as deliberações políticas do Poder Legislativo serão submetidas à
apreciação do Plenário, sendo expressamente vedado ã Mesa ou ao Piosidente

l da Câmara de Vereadores propor açào direta de incqnstitucionalidacle ou tornai
• qualquer decisão de natureza política sem manifestação prévia e favorável do

Plenário.

, Art. G". A Mesa faia publicar ao final de cada legis latura, num volume em avulso, que
será arquivado nos Anais da Casa, e em pelo menos um jorna! de circulação

: municipal, bolelim de desempenho da atividade de cada Vereador, informando:

I - núnieio de piosunças nas sessões oídináiias e extraordinár ias;
II - comissões e subcomissões, de qualquei natureza, que tenha proposto ou delas

j tomado parle;
III - ementa das proposições de sua autoria;
IV - licenças que lenha pedido e sua just i f icat iva,





J

1° - Os itens do boletim de desempenho de que trata este ailiyo pudor fio ser
ampliados mediante deliberação da ("omissão do Ética Parlamentar, desde que

- apiovado pelo plenário.

§ 2° - À Mesa incum,,_ ,'a^ei publicar, na fornia cio "caput" deste aitigo. a ementa
^ | da resolução que importe em sanção de perda do mandato parlamentar.

Art. 7°. No exercício de suas atividades, o Pai lamentar fica adstrito a agir de acordo
com os ditames do principio da boa fé.

TITULO II

DA (OMISSÃO 1)K ICTICA PARLAMENTAR

M DOS ( U R S O S PREPARATÓRIOS

CAPÍTULO I

DJI Comissão do Kt ica Par lamentar

Art. 0°. f: criada a Comissão do Ética Parlamentar, aplicando-se-lhe, quando cabíveis,
: os preceitos regin "'ais referentes ás comissões permanentes, composta por
' cinco membros.

|T § 1° - Os membros da Comissão de Ética serão indicados pela Mesa, ouvidos os
Líderes de Bancadas, e eleitos pelo Plenário para um mandato de seis (06)
meses, permitida a reeleição paia o período subsequente.

§*,2° - A comissão rounir-se-á por convocação do sou presidente, sempre que for
necessário.

Art. 9°. Compete à Comissão de Ética Parlamentai;

I -izelar pelo funcionamento harmónico e pela imagem do Poder Legislativo, na
j forma deste código e da legislação pertinente;

II - propor projetos de lei, projetos de resolução o oulias proposições a t inen tes á
i matéria de sua competência, bem como consolidações, visando a manter a
unidade deste código;

III - instruir processos contra Vereadores e elaborar piojetos de resolução que
importem cm sanções éticas quo devam sor submetidas ao Plenário. .

IV - opinar sobre o cabimento das sanções éticas que elevam ser impostas, de of ic io.
pela Mesa;

V - elaborar o boletim de desempenho da atividadé de cada Vereador í; envia Io à
Mesa ao final de cada legislatuia,

VI - promover cursos preparatórios sobre a ética, a atividadé parlamentar o o
| regimento, os quais serão obrigatórios para os Vcioadoies no exe rc í c io dn
'• primeiro mandato;

Vllr dar parecer sobre a adequação das proposições que tenham por objeto matória
! de sua competência, - :

VIII - responder às consultas da Mesa, comissões e Vereadoies sobro matéria df
sua competência;





IX - receber declaração de bens e de renda dos par lamentares nu início o no final
de cada legislatura,

X - manter o contato com os órgãos legislativos estaduais o federa is , visando ;i
trocar experiências sobie ética parlamentar,

XI - promover cursos, palestras e seminários

Ari. 10. Os Vereadores designados parn a (Comissão do Ética Parlamentar deverão*

I - apresentar declaração assinada pelo Presidente da Mesa certificando a
inexistência de quaisquer registros, nos arquivos e anais da Câmara de
Vereadores, referentes ã prática de quaisquer a tos pu irregular idades
capitulados nos artigos 32 e 33, independentemente da legislatura ou sessão
legislativa t^m que tenham ocorrido;

II - manter discrição e sigilo inerentes à natureza de sua função;
III - estar presentes a mais de 2/3 (dois terços) das reuniões.

Parágrafo único - O Vereador que transgredir qualquer dos preceitos deste ar ligo será
automaticamente desligado da comissão e substituído

Art. 11. O Presidente da Comissão de Ética Pai lamentar submeterá aos demais
membros a indicação de um Ouvidor, com as seguintes atribuições-

I - receber denúncias contra Veteador;
II - proceder à instrução de processos disciplinares;
III - dai pareceres sobre questões éticas suscitadas no âmbito da comissão.
IV - assessorar juridicamente a comissão,
V - coordenar os cursos preparatórios da atividade par lamentar ,
VI - desempenhar as demais atividades técnicas atinentes ao objeto da comissão

u

CAPITULO I I

Dos Cursos Prepara tór ios

J
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Art. 12. Ao início de cada legislatura real i /ar-se-ão cursos de preparação á alividade
parlamentai, sob a-coordenação da Comissão de Ética Parlamentar, os quais
terão caráter obrigatório aos Vereadores e facultativo aos demais membros da
Casa.

Ait. 13. O conteúdo programático seiá definido pela Comissão de ir.tica Par arnenlai,
devendo, necessariamente, fornecer, aos participantes, conhecimentos básicos

de:

I - Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal;
II - controle de constitucionalidade;
III - técnica legislativa; ..
IV - processo legislativo,
V - Código de Ética Parlamentar;

.MO
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VI - [Resolução sobro diãfiar, e prestação de contan de vcior-ns,
Vil - Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

§11° - Hca a criléiio „,. Comissão de titica Parlamentai o eslulHilodrnonlo c ia caiga
horária, a programação, a organização e a execução do curso.

§|2°- Curso de natureza similar pode ser oferecido à assessoria superior, do quadro
• efetivo da Câmara de Vereadores ou dos provisionados em comissão

§ 3" - Pode a Mesa, a pedido da Comissão de ética Parlamentar, cont ra ta r
temporariamente os seiviços de profissionais dr notória qualificação para
ministrar matéria constante do conteúdo programático do curso re fe r ido no
"caput" deste artigo, na forma da lei.

TITULO

DOS PRECEITOS ÉTICOS REFERENTES AO PODER
LEGISLATIVO IO AOS PARLAMENTARES
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CAPITULO I

DÍIS Prerrogativas do Podei Legislativo

e do Exercíeio do Mandato

Art. ,14. As prerrogativas consistem em garantia da independência do Poder l oojslativo,
sendo deferidas aos Vereadores em função do mandato parlamentar.

Art. 15. Os Vereadores são invioláveis p'ji suas palavras, opiniões o votos no exercício
do mandato e na circunscrição do Município.

16. O Vereador poderá, no exercício do mandato, e nus lei mós deste Regimento:

- promover, perante quaisquer autoridades, entidades, órgãos da administração
federal, estadual ou municipal, diiota, indireta ou fundacional os interesses
públicos ou reivindicações cotolivas de âmbito municipal ou das comunidades
representadas;

- realizar outros cometimentos inerentes ao oxercicio do mandato ou ntondei as
obrigações político paitídnri;is dr-oorrnnles da





CAPITULO I I

Dos Direitos dos Vereadores

Art. 17. Quando, no curso de uma discussão, um Vereador for acusado do ato que
ofenda sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara de Vereadores
ou de Comissão que mande apurar a veracidade da arguição e o cabimento de

i censura ao ofensor no caso de improcedência da acusação.
j
Parágrafo único - O Presidente da Câmara de Vereadores ou da Comissão

encaminhará o expediente à Comissão de Ética Parlamentai, que instruirá o
processo na lorina deste código.

CAPITULO H f

Dos Deveres dos Vereadores

'Art. 18. É incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas
asseguradas a membro da Câmara de Vereadores ou a percepção de
vantagens indevidas.

• Art. 19. São deveres do Vereador, importando o sou deseumprimento em conduta
incompatível com o decoro parlamentar;

<9
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I - agir de acordo com a boa fé;
II - respeitar a propriedade intelectual das proposições;
III - não fraudar as votações em Plenário;
IV- eximir-se 'lrt manipular recursos do orçamenlo para beneficiar regiões de seu

interesse, de fornia injustificada, ou de obstruir maliciosamente proposições de
iniciativa de outro Poder;

V - distribuir, criteriosamente, os auxílios e benefícios destinados n instituições e
pessoas carentes, sem utilizá-los em proveito próprio;

*" VI - não perceber vantagens indevidas, (ais como doações, benefícios ou cortesias
de empresas, grupos económicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes
sem valor económico;

VII - exercer a alividade com z.elo e probidade;
VIII - combater o nepotismo,

fc IX - coibir a falsidade de documentos;
X - defender, com independência, os direi tos o prerrogativas parlamentares e n

reputação dos Vereadores;
XI - recusar o patrocínio de proposições ou pleito que considere imoml ou ilícito,
XII - atender às obrigações político-parlidárias,
XII) - não portar arma no recinto da Câmara de V/oreadoros;

- denunciar qualquer infração a preceito deslo código

Art . 20. incluem-se entre os deveres dos '^ereaduios, importando o M -n
descimiprrmonto em conduta ofensiva à imagem da Gâniaia do Vi 'rpa





Códigu (/e /://co 1't.uluinenlut {'.amara Mumcipt.il de Manoel Vi- >n< i

\ /elar pela celeridade de tramitação das proposições,
II - tratar com respeito e independência as autoridades o funcionários, não

• prescindindo de igual tratamento;
III - representar ao poder competente contra autoridades e funcionários por fnlln de

exação no cumprimento do devei;
IV - prestar contas do exercício parlamentar na forma do artigo G" deste código;
V - manter a ordem das sessões plenárias ou reuniões de comissão;
VI - ter boa conduta nas dependências da Casa;
VII - manter sigilo sobre as matérias cie que tiver conhecimerUo ern função da

atividade parlamentar, tais como informações que lhe forem confiadas em
segredo, conteúdo de documentos de carátei reservado, debates ou
deliberações da Câmara de Vereadores ou de comissão que haja resolvido

i devam permanecer em sigilo;
VIII - submeter-se, quando ern piimeiro mandato, ao curso preparatório à atividnde

parlamentar, na fornia dos artigos 12 e 13 deste código,
- evitar a utilização dos recursos e pessoal destinados à comissão permanente
ou temporária de que seja membro, eni ntividadc de interesse part icular ou
alheia ao objeto dos seus trabalhos.

fr-f

TITULO IV

DAS SANÇÕES ÉTICAS

CAPITULO I

Preceilos Gcrnis

Art. 21. O Vereador que incidir em conduta incompalivel com o ciccoro parlamentar ou
i ofensiva à imagem da Câmara de Vereadores estará sujeito às seguinte;;
i sanções:

I - censura;
II - suspensão do exercício do mandato,
III - perda do mandato.

Art. 22. O não comparecimento do Vereador ao número mínimo de sessões, previsto
: no inciso V do artigo 30 e na fornia do inciso VI do Art. 71 da Lei Orgânica

Municipal, será declarado, do ofício, pela Comissão de Ética Parlamentar ou a
pedido da Mesa, do Presidente, de qualquer Vereador, de pai lido político com
representação na Câmara de Vereadores, assim corno mediante requerimento
de qualquer eleitor, assegurada a ampla defesa.





Cor/<'y o d(.! !~ik:n / Vjr/omen/u/ Conjuro

CAPÍTULO I I
l

Da Censura

Ari. 23. A censura poderá ser verbal ou escrita.

§ 1" - A censura verbal será aplicada em caso de conduta ofensiva à imagem da
Câmara de Vereadores, nas hipóteses previstas nos incisos l a VII do artigo 32.

§ 2° - A sanção a que se refere o § 1° deste artigo, será determinada, de forma
imediata, pelo Presidente da Câmara de Vereadores ou por quem o substituir,
quando cm Sessão, ou pelo Presidente de Comissão, quando estiver reunida,
sempre que não couber penalidade mais grave

§ 3° - A censura escrita será aplicada na mesma hipótese do § 1°, sempre que a
conduta ofensiva à imagem da Câmara de Vereadores requerer instrução de
processo disciplinar e não couber penalidade mais grave

§ 4° - A sanção a que se refere u § 3° deste artigo, será aplicada pela Comissão
de Ética Parlamentar, que instruirá o processo disciplinar, na forma do artigo 47
e seguintes, mediante provocação de um de seus membros, do Presidente? da
Casa, da Mesa ou de qualquer outro Vereador.

CAPITULO I I I

Da Suspensão do Exercício do M a n d a t o

Art. 24. Considera-se incurso na sanção de suspensão do exercício do mandato, por
conduta incompatível com o decoro parlamentar ou ofensiva à imagem da
Câmara de Vereadores, o Vereador que:

I - reincidir nas hipóteses previstas nos parágrafos do artigo anterior;
II - descumprir algum dos preceitos dos incisos VIII a XI do artigo 33 deste códiyu,

! Ill - praticar transgressão grave e reiterada aos preceitos deste código.
; especialmente tios incisos l a VII do ailigo 33 ou do Regimento Interno

§ 1°- O processo disciplinar, na forma do artigo 47 e seguintes, será instruído pela
Comissão de Ética Parlamentar, mediante provocação de um de seus membros.
do Presidente ' - Casa, da Mesa, ou de qualquer outro Vereador.

§ 2° - A penalidade de que trata o "caput" deste arl iqo será aplicada pnin l Mona i í o.
em escrutínio aberto.





CAPITULA) IV

Da Perda do Mandato

rt. 25. Perde o mandato o Vereador:

l - que infringir qualquer das proibições dos artigos 18 e 32 deste código,
U - que reincidir, por três vezes na mesma legislatura, em conduta ofensiva à

imagem da Câmara de Vereadores, na foi ma do artigo 33;
III j que tiver declarado o excesso de faltas, na forma do artigo 42;
IV'- que perder ou tiver suspensos os direitos políticos,
V f- quando o decret,,. „ Justiça Eleitoral, nos casos previstos na" Constituição

Federal;
VI!- que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.

§ 1°- Nos casos dos incisos l, II e 111, a perda do mandato será decidida pelo
Plenário da Câmara de Vereadores, por voto aberto e maioria .absoluta,
mediante provocação da Mesa ou de paitido político com representação na
Casa, em processo disciplinar instruído pela Comissão de Ética Parlamentar.

§ 2° - Nos casos previstos nos incisos IV, V e VI, a perda será decimada pela Mesa
da Câmara de Vereadores, sendo assegurada ampla defesa nos casos dos
incisos IV e VI.

Ari 26, Não perderá o mandato o Vereador que só enquadrar numa das hipóteses do
:artigo 72 da Lei Orgânica Municipal.

CAPITULO V

no Processo Disciplinar

Ari. 27. O processo disciplinar pode ser instaurado mediante iniciativa tio Presidente,
da Mesa,-de paitido político, de comissão ou de qualquer Vereador, bem como

! por eleitor no exercício dos seus direitos políticos, mediante requerimento por
1 escrito ao Ouvidor da Comissão de Elica I 'nikunenUu.

i

Art. 20. Ê assegurado ao acusado o direito à ampla defesa, podendo, designar
1 advogado que acompanhará o processo em todas as suas fases, solicitando
; diligências e promovendo os aios necessários á sua defesa

Art. 29. No caso do denúncia procedida por eleitoi, o Ouvidor apreciará a matéria,
. emitindo parecei prévio, num prazo de 05 (cinco) sessões ordinárias da Câmara

de Vereadores.

i
Parágrafo único - O parecei prévio será votado nas próximas 05 (cinco) sessúos

ordinárias da Câmara de Veroadoios; se lejeitndo soía arquivada a denúncia e,
em caso do aprovação, sei á for macio o piucesso disciplinai.
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,rt. 30. Ao Ouvidor incumbirá promover o processo disciplinar, acompanhá-lo,
podendo solicitar diligencias, e formular n representação.

rt 31. A Comissão de Ética Parlamentai, recebida a representação, designai,'!! ( rês
membros paia comporem a subcomissão que conduzirá o processo.

§ 1° - À subcomissão incumbira instiuii o piocesso, determinar as diligências
l' necessárias, assegurar a ampla defesa do acusado e, após a representação e a

defesa do acusado, lavrar parecer que será levado à deliberação dos demais
j membros da comissão.

§ 2° - O processo será conduzido por um relator designado peles membros da
J subcomissão que também indicarão uru revisor
'§ 3° - Constituída a subcomissão referida no "caput" deste artigo, será oferecida cópia

! da representação ao Vereador contra quem é formulada, o qual terá prazo de
í 05 (cinco) sessões ordinárias da Câmara de Vereadores para npresentnr defnsa
• escrita e provas.^

§ 4° - Esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente da Comissão
| nomeará defensor dativo para oferecê-la, e abrindo-lhe igual prazo

5° - Apresentada a defesa, a subcomissão procederá às diligências e ã instrução
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo
de 05 (cinco) '-soes ordinárias da Câmara de Vereadores, concluindo pé a
procedência da representação ou pelo arquivamento da mesma, oferecendo-se,
na primeira hipótese, o projcto de resolução apropriado para a declaração da
perda do mandato ou da suspensão temporária do exercício do mandato.

§ 6° - Em caso de pena de perda do mandato, o parecer da Comissão de Ética
i Parlamentar será encaminhado à Comissão do Constituição e Justiça para

exame dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o que deverá ser feito num
prazo de 05 (cinco) sessões ordinárias.

Art. 32. Concluída a tramitação na Comissão de Ética Parlamentar (i na Comissão de
j Constituição e Justiça, será o piocesso encaminhado á Mesa da Câmara de

Vereadores e, uma vez lido no expediente, seiá publicado no boletim legislativo
e incluído na Ordem do Dia.

Art. 33. As apurações de fatos e responsabilidade pievistos neste código poderão,
quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas ao Ministério Público ou ar-
autoridades policiais, por intermédio da Mesa da Casa, hipótese em que serão
feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e prazos estabelecidos
neste titulo.

Art. 34. O processo regulamentado neste código não sei á interrompido pela renúncia
do Vereador ao seu mandato,'nem serão pela mesma elididas as sanções
eventualmente aplicáveis ou seus efeitos.

Art. 35, Se a denúncia formulada contra Vereador for considerada leviana e ofensiva à
sua imagem, a Comissão de l.rlica Parlamentar remeterá os nulos á
Procuradoria da Casa paia que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.





^arágrafo único - O mesmo procedimento devora ser adotado em caso de ofensa ã
imagem da Câmara de Vereadores.

TITULO VI

Disposições Gerais

r

t. .t 36. O Orçamento Anuai ua"Câmara de Vereadoies-consignará dotação específica,
com os recursos necessários à publicação prevista no artigo 6° deste código

i
' 1. 37.;0s prazos piovistos neste Código contar-se-ãu em dias úteis, com exceção das

licenças e de disposição expressamente 0111 contrár io.

>Art. 38. Subsidiariamente a Comissão de Ética utiliznr-se-á das regras estabelecidas no
Regimento Interno da Casa e na Lei Orgânica, naquilo que este Código for
omisso.

39. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Manoel Viana, RS, sexta- fo i ra , 10 de julho de 2003.

VePSINARA RENZr VER. MANOEL CARPES
Secretário
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